
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER Nº 146/2021 

PROJETO DE LEI Nº 130/2021 
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

I -INTRODUÇÃO: 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho que "Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de divulgação de listas dos plantões médicos e de medicamentos disponíveis 
em site oficial e nas unidades de saúde pública do Município de Hortolândia." 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte: 

"A muito que os moradores e usuários da saúde pública reclamam que o município de 
Hortolândia não divulga as listas de medicamentos disponíveis ou de plantões médicos. 
Tal situação gera transtornos diversos como deslocamentos inúteis para buscar atendi
mento ou medicamento, longas esperas e etc. 
O Princípio da transparência pública é basilar ao exercício da Administração Pública 
e visa legitimar as ações praticadas pelo Estado, permitindo sua verificação pelos des
tinatários por meio da redução do distanciamento que a 
separa a Administração dos administrados. 
A medida aqui proposta pretende contribuir para a transparência pública promoven
do a divulgação das listas de medicamentos disponíveis para entrega aos munícipes e 
da lista de plantões médicos em cada unidade. O projeto de lei confere transparência 
ao serviço público d e saúde, sendo certo que, em havendo a divulgação das listas d e 
escala, a própria população poderá fiscalizar de perto se determinado profissional está 
ou não cumprindo seu horário de trabalho. 
Vale observar que não há invasão de competência por parte do Legislativo, nem como 
atribuir aumento de despesa, com oneração aos cofres públicos, pela simples divulga
ção da escala de médicos. 
Em caso semelhante, foi proposta ADI em face da Lei nº 608/2017 do município de 
Pantano Grande/RS (Processo nº 70079286407), julgada improcedente pelo Tribunal 
de Justiça, declarando-se a constitucionalidade da Lei. 
Pelo Exposto, atendendo o interesse público primário, propõe-se o presente Projeto de 
Lei, contando com apoio dos Nobres Pares na sua aprovação." 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes Justiça e Redação - e -

Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres 

Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei . 

li-VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de listas dos plantões médicos e de medicamen
tos disponíveis em site oficial e nas unidades de saúde pública do Município de Hortolândia." 
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Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão 
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e 
especialmente sobre: 

l - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos créditos adicionais; 

II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo; 

III - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais, 
empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a despesa ou receita 
do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao 
crédito público; 
IV - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsídios o do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara e dos 
Vereadores, quando for o caso; 
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do Município. 

Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as 
matérias enumeradas nos incisos 1 a V do art. 84, não podendo ser submetida à 
discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto 
no art. 115 deste Regimento. 
Art. 86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar para que, 
em nenhuma Lei emanada na Câmara, sejam criados encargos ao erário 
municipal, sem que se especifiquem os recursos necessários à sua execução. 

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25 da 
Carta Estadual. 

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei nos termos apresentado inicialmente, para 
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar: 

"Art. 1 º Torna obrigatória a divulgação em site oficial da Prefeitura Municipal e nas 
unidades de saúde pública do município de listas de: 
1 - médicos plantonistas e responsáveis pelo Plantão nas UPA's, UBS's, no Hospital 
Mário Covas e demais unidades do serviço de saúde pública municipal; 
II - medicamentos fornecidos nas farmácias e demais unidades do serviço de saúde pú
blica municipal; 
§ 1 º Da lista a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo, deverão constar o(s) 
nome(s) do(s) médico(s), especialidade, dias e horários do atendimento do(s) médico(s) 
no local de atendimento, número de fichas disponíveis, inclusive nos serviços médicos 
de plantão terceirizado. 
§2º Incluem-se no disposto neste artigo os Pronto-Atendimentos, Pronto-Socorro e 
Unidades de Saúde do Município e serviços terceirizados. 
§3º As informações quando solicitadas também deveram ser fornecidas pelo telefone 
do local de atendimento. 
Art. 2º As informações de que se trata esta Lei deveram ser divulgadas no site oficial 
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da Prefeitura do Município, atualizadas e sincronizadas com as informações prestadas 
pelas unidades de saúde pública. 
Parágrafo único. Do informativo deverá constar, no mínimo, a lista de plantão médico 
da semana atual e subsequente, e deverá ser feito através de cartaz, quadro de aviso ou 
similar, com dimensões suficientes para que torne a informação legível, fixados em lo
cal visível e de fácil acesso ao público. 
Art. 3º Cabe ao Poder Executivo divulgar à população o número de telefone para de
núncias e informações sobre os plantões. 

Art. 4º O disposto nesta Lei será regulamentado por Decreto do Executivo Municipal 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua publicação." 

Conforme muito bem esclarecido na justificativa apresentada pelo Autor da propositu

ra a presente proposta pretende contribuir para o aperfeiçoamento do princípio da transpa

rência na administração pública. 

Além do mais, a jurisprudência pátria apreciou a matéria e considerou constitucionais 

por concretizarem o princípio da publicidade (art. 37, caput, CF/88) e o direito fundamental à 

informação (art. 5º, XXXIII, CF/88), nos seguintes termos: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. 

LEI 2.976/2016. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. DIVULGAÇÃO DA CAPACIDADE 

DE ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL. 1. A Lei 2.976/2016, que 

11 dispõe sobre a determinação da divulgação da capacidade de atendimento, lista nominal das 

vagas atendidas, total de vagas disponíveis, e a lista de espera das vagas para a Educação 

Infantil no Município, e dá outras providências 11, conquanto deflagrada por iniciativa da 

Câmara Municipal, não conduz a vício de natureza formal do diploma em tela. 2. Diploma 

legal gue não disciplina o conteúdo, a forma de prestação ou as atribuições próprias do serviço 

público municipal relativo à educação infantil, cingindo-se a especificar a obrigação de 

divulgação e publicidade de informações acerca da capacidade de atendimento, vagas 

preenchidas e a preencher e critérios de classificação, cuja imperatividade já decorre do 

próprio mandamento constitucional constante do art. 37, caput, da CRFB. 3. Interpretação dos 

art. 60, inc. II, alínea d, e 82, inc. III e VII da Constituição Estadual que deve pautar-se pelo 

princípio da unidade da Constituição, viabilizando-se a concretização do direito fundamental à 

boa administração pública, em especial... aquela que se refere ao amplo acesso à educação 

pública infantil. 4. Necessidade de se evitar - quando não evidente a invasão de competência - o 
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engessamento das funções do Poder Legislativo, o que equivaleria a desprestigiar suas 

atribuições constitucionais, de elevado relevo institucional no Estado de Direito. 5. 

Constitucionalidade da norma que se reconhece. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70072679236, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Ana Paula Dalbosco, Julgado em 24/07 /2017)." 

Ao passo que, o Tribunal de Justiça de São Paulo também definiu que a iniciativa para 

a deflagração do processo legislativo no que diz respeito a projeto de lei voltado para a 

concretização da transparência dos serviços públicos não viola o princípio da separação dos 

poderes. É o que se depreende deste excerto do Acórdão da Ação Direta de Inconstitucionali

dade: 

"( . . .  ) 

No caso vertente, a Lei Municipal nº 10.591, de 7 de outubro de 2013, do Município de Soroca

ba, cuidou de tema de interesse geral da população, sem qualquer relação com matéria estrita

mente administrativa ou relativa à organização de serviços públicos, na forma prevista no art. 

47, inciso II, da Constituição Estadual, razão pela qual poderia mesmo decorrer de iniciativa 

parlamentar; na verdade, a lei local impugnada pretendeu apenas disciplinar a ordem de aten

dimento aos interessados em vagas em creches ou pré-escolas municipais, de molde a facilitar e 

garantir o pleno cumprimento de obrigação constitucionalmente imposta ao ente público local, 

sem qualquer interferência direta na administração municipal; aliás, cuida-se de importante 

instrumento de controle da distribuição das vagas existentes entre os postulantes, de molde a 

permitir à população o acompanhamento regular dessa disponibilidade, reclamando seu direito 

no momento oportuno. A Presidência da Câmara Municipal de Sorocaba bem realçou em suas 

informações que a legislação municipal objurgada tão somente pretende fazer o Poder Público 

"cumprir com seu dever de informar ao munícipe a ordem de inscrição das crianças para va

gas em creches e pré-escolas, possibilitando o controle para o preenchimento das vagas, evitan

do que os pais ou responsáveis legais necessitem se dirigir constantemente aos estabelecimentos 

de ensino para verificar se surgiram vagas, posto que atualmente não há possibilidade de ins

crição para novas vagas, fato que, inclusive, causa uma enorme injustiça, na medida em que 

caso o interessado não tenha a 'sorte' de se dirigir novamente ao estabelecimento de ensino no 

dia em que surgiu a vaga, outro interessado que comparecer em tal dia ficará com a vaga, sen-
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do, portanto, imperativo que exista uma lista de espera, através da qual o interessado possa 

consultar a distribuição das vagas munido de seu número de protocolo, sendo este o móvel da 

criação do protocolo de inscrição previsto na legislação em debate"(v. fls. 178/179). Ademais, 

possível considerar aqui que a contestada Lei Municipal nº 10.591/2013 nada mais fez do que 

permitir o acesso da população a registros administrativos e a informações sobre atos de gover

no, nos moldes previstos na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 ( ... ) Como se vê, 

a divulgação de dados atinentes à gestão municipal, dentre os quais pode ser inserida a ordem 

de requisição de vagas em creches e pré-escolas municipais, representa uma obrigação imposta 

ao ente público local pela legislação federal em apreço, tratando-se, portanto, de providência 

que incumbia realmente ao Legislativo local, sem implicar em intromissão nas atribuições pri

vativas do Prefeito, o que basta para arredar o alardeado vício de iniciativa do processo legisla

tivo que deu origem à lei contestada nos autos. E nem se alegue que o ato normativo em causa 

produzirá reflexos no orçamento municipal, sem que tenha havido a respectiva indicação da 

origem da receita, em afronta aos preceitos contidos nos arts. 24, § 5°, "l", e 25, da Constitui

ção Estadual. Ora, há que se considerar que a vedação ao aumento da despesa, estabelecida no 

citado art. 24, § 5º, "l", da Carta Paulista diz respeito apenas aos projetos de iniciativa exclusi

va do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual essa regra não tem aplicação no caso dos au

tos; forçoso reconhecer, outrossim, que se toda lei com repercussão no orçamento fosse, obriga

toriamente, deflagrada a partir de proposta do Prefeito, a atribuição legislativa da Câmara 

Municipal restaria completamente esvaziada, aí sim, em completa desconsideração ao princí

pio da independência entre os Poderes. Por outro lado, nada indica que a Lei nº 10.591/2013 

poderá realmente trazer algum impacto nas despesas do Município de Sorocaba, haja vista que 

a obrigação ali imposta poderá ser facilmente cumprida por qualquer agente público responsá

vel pelo atendimento à população nas creches e pré-escolas municipais, sem maiores empeci

lhos ou necessidade de qualquer gasto extraordinário, o que arreda também o argumento de 

violação ao disposto no art. 25 da Constituição Estadual. (Processo número 0201398-

47.2013.8.26.0000 -ADIN -T J SP 

Embora o Projeto de Lei não prevê a fonte de recursos para as inúmeras ações que cria, o 
Colendo Órgão Especial do TJ/SP, alterando seu posicionamento anterior, tem sufragado escorreito 
entendimento no sentido de que a ausência de especificação de fonte de custeio ou sua indicação 
precisa, apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em que em foi aprovada, não traduzindo 
infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, a conferir: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.332, DE 16 DE 
MAIO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA ( ... ). CRIAÇÃO DE GASTOS 
SEM INDICAÇÃODE FONTE DE CUSTEIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE REALOCAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. FUNDAMENTO, ADEMAIS, QUE ENSEJARIA, NO 
MÁXIMO, A INEXEQUIBILIDADE DA NORMA NO EXERCÍCIO 
ORÇAMENTÁRIO EM QUE APROVADA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO" 
(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº2115705-56.2016.8.26.0000, 
RELATOR DESEMBARGADORMÁRCIO BARTOLI)."... NO QUE DIZ 
RESPEITO À ALEGAÇÃO DE 'FALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA', NÃO 
HAVERIA NENHUM VÍCIO NA LEI, POIS É POSSÍVEL, EM TESE, A 
INCLUSÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
ANUAL" (PROC. Nº 2026805-63.2017.8.26.0000. DES. RENATO SARTORELLI. 

" ... INDICAÇÃO DE FONTE DE CUSTEIO GENÉRICA. PRECEDENTES MAIS 
RECENTES DESTE COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL VÊM ADOTANDO TAL 
ENTENDIMENTO:ADI Nº 2110879-55.2014.8.26.0000 V.U. J. EM 12.11.2014 REL. 
DES. MÁRCIO BÁRTOLI; ADI Nº 2181349-14.2014.8.26.0000 V.U. J. EM 08.04.2015 
REL. DES. JOSÉ DAMIÃO PINHEIRO MACHADO COGAN; ADI Nº 2017167-
40.2016.8.26.0000 V.U. J. EM 27.07.2016, REL. DES. EVARISTO DOS SANTOS; ADI 
Nº 2035546-29.2016.8.26.0000 V.U. J. EM 27.07.2016,REL. DES. EVARISTO DOS 
SANTOS. ADIN , sNºs2211204-01.2015.8.26.0000 (REL. DES.MÁRCIO BARTOLI, 
2.03.2016), 2048514-28.2015.8.26.0000 (REL. DES. XAVIER DEAQUINO, 12.08.2015) 
E 2033291-98.2016.8.26.0000 (REL. DES. ARANTES THEODORO)" (AÇÃO DIRE
TA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2058335-22.2016.8.26.0000, ÓRGÃO ES
PECIAL, RELATOR DESEMBARGADOR BERETTA." 

No mesmo sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal: "A ausencia de dotação 
orçamentária previa em legislação específica não autoriza a declaração de 
inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício 
financeiro" (ADI nº 3.599/DF, Relator Ministro Gilmar Mendes) 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na 
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os 
referendos legais de conduta fiscal. 

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o Projeto de 
Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual, manifesto-me e voto favoravelmente pela 
aprovação do Projeto de Lei de nº 130/2021. 
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III - DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER Nº 146/2021 

PROJETO DE LEI Nº 130/2021 
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho que "Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de divulgação de listas dos plantões médicos e de medicamentos disponíveis 
em site oficial e nas unidades de saúde pública do Município de Hortolândia." 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes Justiça e Redação - e -

Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres 

Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei . 

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto financeiro 
nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na propositura, não ofende os dispositivos 
da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, 
bem como, observamos que respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

É o resumo necessário. 

Diante do relatório e das brilhantes justificativas descritas no voto favorável 
apresentado pelo ilustre VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS, os demais 
membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto 
do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de nº 130/2021. 

Sala das Comissões, 09 de março de 2022. 

MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA/MEMBRO 

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
VEREADOR/MEMBRO 
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Sala das Comissões, 09 de março de 2022. 

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PARECER Nº 146/2021 
PROJETO DE LEI Nº 130/2021 
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR PAULO PEREIRA FILHO QUE "DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DE LISTAS DOS PLANTÕES MÉDICOS E DE 
MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS EM SITE OFICIAL E NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚ
BLICA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA." 

Fica consignado que na condição de Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, deixo de votar, uma vez que, não houve empate, conforme dispõe o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Hortolândia. 

Assim sendo, determino o encaminhamento do presente Parecer ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e 

conveniente. 

É BARBOSA 
ENTE 
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